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1. OBJETIVOS
e Padronizar como proceder nos casos de necessidade de prescricdo médica verbal;
e Assegurar a seguranga do paciente nas situagdes em que for necessario a prescricao
médica verbal;
e Dar respaldo legal aos profissionais de enfermagem, ao administrar medicamentos,
nas situagdes em que seja necessario a prescricdo médica verbal.
2. MATERIAL
e Papel;
e (Caneta;

e Computador com acesso ao AGHUx.

3. DESCRICAO DOS PROCEDIMENTOS

3.1. Nas situa¢des de urgéncia/emergéncia em que o médico esta presente e a ordem
verbal for absolutamente necessaria:

12. O médico prescritor deve falar claramente o nome, a apresentacdo, a dose e a via de
administracdo do medicamento;

22, O profissional de enfermagem (auxiliar, técnico ou enfermeiro) que recebeu a ordem
verbal deve repetir de volta o que foi dito e devera ser confirmado pelo prescritor
antes de preparar/administrar o medicamento;

39, Utilizar o carrinho de emergéncia do setor para retirar o medicamento prescrito;

49, Administrar o medicamento conforme a prescricao verbal recebida e garantindo a
pratica segura (PRT.CP-NSP.002);

59, Registrar e descrever a intercorréncia e os procedimentos realizados, explicando a
necessidade de seguir a prescricdo verbal, no prontuario do paciente (via AGHUXx).

62. O profissional de enfermagem que administrou o medicamento por ordem verbal
deve solicitar ao médico prescritor a sua transcricdo no prontuario do paciente (via
AGHUX);

79. O profissional de enfermagem que administrou o medicamento realizarad a checagem
do mesmo na prescricdo médica impressa através do AGHUX, conferindo se o nome,
a apresentacao, a dose e a via de administracdo sdao os mesmos da prescricao verbal
e se a prescricao médica estd dentro da validade de 24 horas;
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82. Com a prescricao médica valida no AGHUYX, solicitar e retirar o medicamento utilizado

na farmadcia, repor no carrinho de emergéncia, que devera ser conferido e lacrado
novamente conforme orientacdes do manual do carrinho de emergéncia
(MA.DENF.001).

3.2. Na situagao em que houver necessidade de administrar um medicamento que consta

na prescricdo médica como

a“)

a critério médico” (ACM):

19. O enfermeiro do setor, ao identificar uma intercorréncia com o paciente ou ser

informado pelo técnico de enfermagem sobre uma queixa/altera¢gdo do quadro do
paciente, deverd avaliar o paciente e verificar na prescricdo médica vigente se ha
medicamento prescrito que atende a queixa/alteracdo;

. Caso o medicamento esteja prescrito “a critério médico” (ACM), o enfermeiro deverd

entrar em contato com médico responsdvel pela prescricdio ou com o médico
plantonista para descrever a situacao do paciente e confirmar se o medicamento
podera ser administrado;

. Ap6s a autorizacdo pelo médico, o enfermeiro ou o técnico de enfermagem

responsavel pelos cuidados ao paciente devera escrever (abrir) na prescricdo médica
o hordério que sera administrado o medicamento e solicitar/retirar na farmacia;

. O profissional de enfermagem devera administrar o medicamento garantindo a

pratica segura (PRT.CP-NSP.002);

. O profissional de enfermagem que administrou o medicamento realizara a checagem

do mesmo na prescricdo médica impressa e devera registar/descrever a
intercorréncia e os procedimentos realizados no prontudrio do paciente (via AGHUXx).

- Ex:. “Paciente referiu (relatar a queixa), comunicado médico assistente (nome do
médico) que orientou a administracdo do item n2 xx ACM da prescricao médica.”

Informagdes adicionais:

A prescricdo médica verbal deve-se restringir as situacdes de urgéncia e emergéncia,
sendo que o médico prescritor deve transcrever, o medicamento prescrito, no
prontuario do paciente assim que possivel;

A Resolugdo COFEN 689/2022 normatiza a atuacdo da equipe de enfermagem no
cumprimento de prescricGes a distancia, através de meios eletrénicos, nas seguintes
situagdes:

Art.19(...)

I. Prescricdo feita por profissional regulador de servicos de atendimento pré-
hospitalar mével de urgéncia e emergéncia, publico ou privado;

. Prescrigdes eletronicas, validadas por assinatura digital ou eletronica.
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Conforme o Art. 42 dessa resolugdo, é vedado aos profissionais de enfermagem a
execugdo de prescricdo fora da validade, sendo esta de 24 horas nos servigos
hospitalares.

e 0 Cédigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem — CEPE traz entre os deveres do
profissional de enfermagem:

Art. 46 Recusar-se a executar prescricdo de Enfermagem e Médica na qual ndo
constem assinatura e numero de registro do profissional prescritor, exceto em
situagdo de urgéncia e emergéncia.

Paragrafo 1° O profissional de Enfermagem devera recusar-se a executar prescricao
de Enfermagem e Médica em caso de identificagdo de erro e/ou ilegibilidade da
mesma, devendo esclarecer com o prescritor ou outro profissional, registrando no
prontuario.

Paragrafo 2° E vedado ao profissional de Enfermagem o cumprimento de prescrigdo
a distancia, exceto em casos de urgéncia e emergéncia e regula¢gdo, conforme
Resolugdo vigente.
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APENDICE 1- Prescri¢do verbal em situagdo de Urgéncia e Emergéncia com a presenca do

médico.

Presenca do Médico

éncia com a

Emerg

éncia e

~

Situacdo de Urg

verbal falando claramente:

v

( e )
O profissional da enfermagem que
recebeu a prescricao verbal devera
confirma-la com o médico

v

s N
Abrir o carrinho de emergéncia e

retirar o medicamento prescrito
. J

v

Administrar o medicamento de

forma segura (PRT.CP-NSP.002)
L J

|

Registrar a intercorréncia no
prontuario do paciente no AGHUx 3

v

O—

Paciente em situacao de
urgéncia/emergéncia

O médico realiza a prescricao ]

o nome do
medicamento;
apresentacao;

dose; via de
administracao.

Solicitar ao médico a transcrigao do
medicamento prescrito verbalmente no
prontuario AGHUx

v

Realizar a checagem do
medicamento na
prescricao médica

!

Com a prescricao valida, solicitar e retirar o
medicamento na farmacia

N
J
conferir se os
dados sao os
mesmos da
prescricao verbal.
~
J

v

( Repor e lacrar o carrinho de

emergéncia conforme MA.DENF.001

—0
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APENDICE 2- Prescrigdo verbal em caso de administragdo de medicamento “a critério médico”
(ACM).

O enfermeiro avalia o paciente e
verifica a prescricao médica

Intercorréncia com
o paciente

A

Possui medicamento /" "\ Nao Sohqtar
ACM que atendea <\ : reavaliacao
V ) \ o
= queixa do paciente? \ meédica
= Sim
(9]
<
N
.8 Entrar em contato com o
S médico e confirmar se o
‘g medicamento pode ser
administrado
o
i
N7
K Nao
J
O medicamento
ode ser .
P Sim

administrado?

Abrir o horario na prescricao
médica e retirar o medicamento na
farmacia

Administracdao de medicacao “a crit

Administrar o medicamento
(PRT.CP-NSP.002)

Checar na prescricao
médica

Relatar a intercorréncia
no prontuario AGHUx
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